
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SESSENTA E TRÊS 
 

 

ALTERA A LEI N.º 12.788, DE 30 DE 

DEZEMBRO DE 1997, QUE INSTITUI 

NORMAS PARA CONCESSÃO E PERMISSÃO 

NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ESTADUAL. 
 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º A Lei n.º 12.788, de 30 de dezembro de 1997, passa a vigorar acrescida do art. 

40-A, conforme a seguinte redação: 

“Art. 40-A.As concessões de serviços públicos pelo Estado, precedidas ou não da 

execução de obra pública, inclusive quando decorrentes de parcerias público-privadas, 

regem-se conforme disposto em legislação federal específica, aplicando-se esta Lei no 

que não contrariar ou em caso de omissão. 

Parágrafo único. À execução dos contratos de que trata este artigo aplica-se, 

subsidiariamente, a Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, à exceção do 

disposto no seu art. 125.” (NR) 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 2 de junho de 2026. 
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DEP. ROMEU ALDIGUERI 
PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. LARISSA GASPAR 
2.ª VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JEOVÁ MOTA 
2.º SECRETÁRIO 

 

DEP. FELIPE MOTA 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 
4.º SECRETÁRIO 

 


